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• A disposição dos pontos de venda dos feirantes deve seguir a indicação pré-existente para

o efeito, conforme expresso no mapa em anexo.

• Nos acessos aos cafés deve ser garantida uma passagem com 4 metros de largura.

• Devem ser garantidos acessos com um mínimo de 2 metros de largura às casas de 

habitação existentes no recinto e os seus habitantes não podem ser considerados como 

clientes em circulação nas feiras ou mercados.

• Independentemente da área atribuída a cada feirante, bem como as dimensões dos 

respetivos toldos, tem que ser garantida uma distância de segurança de 2 metros na 

extrema do toldo (livre de obstáculos), de modo a permitir um distanciamento mínimo de 

segurança de 4 metros, em relação à bancada adjacente (Ver anexo 1).

• Cada feirante só pode atender 1 cliente até 3 metros de frente de bancada, 2 clientes até 6 

metros de frente de bancada, 3 clientes até 9 metros de frente de bancada e estes têm 

que estar distanciadas entre si no mínimo 2 metros.

• Os feirantes devem providenciar uma distância mínima de 2 metros em relação aos 

clientes, sempre que possível.

• Os feirantes não podem colocar uma segunda bancada de venda na área que lhes estiver 

atribuída, nem colocar os produtos em exposição no chão.

• Nas situações em que não seja possível garantir a distância de segurança entre as 

bancadas, deve ser colocada uma divisória em lona ou outro material com 2 metros de 

altura de modo a impedir a comunicação física entre os espaços.

5.2 Atuação perante um caso suspeito 

Perante a possibilidade de ocorrer um caso suspeito com sintomas ou contacto com um caso 

confirmado da doença COVID-19, deve-se: 
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